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Resolução nº 001/2024 

Governador Edison Lobão, 02 de setembro de 2024. 

Dispõe sobre a criação da Comissão Temática de Saúde e de 

Cultura e dá outras providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

Governador Edison Lobão  – Maranhão, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal  Nº 028/2028; 

CONSIDERANDO a importância da composição da Comissão 

Temática de saúde para tratar sobre as preposições e assuntos 

relativos a prestação de assistência à saúde e da Comissão Temática 

de Cultura para trarar da acessibilidade e inclusão das Pessoas com 

Deficiência nos eventos do município de Governador Edison Lobão; 

CONSIDERANDO a reunião do dia 29 de agosto de 2024, onde o 

CMDPD reuniu-se em sessão ordinária; 

CONSIDERANDO a deliberação da sessão ordinária. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Temática que será composta por quatro 

membros escolhidos entre seus pares, sendo dois representantes da 

Sociedade Civil e dois representantes do Poder Público: 

 

 1- Comissão de Saúde: 

 

a) Poder Público 

Luciana da Silva Barros 

Antonio Danilo Lima Oliveira 

 

b) Sociedade Civil 

Elaine Cristina de Lima Silva Freitas 

Jânia Melo de Souza 

 

2- Comissão da Cultura: 

 

a) Poder Público 

 Luciana da Silva Barros 

Antonio Danilo Lima Oliveira 

 

b) Sociedade Civil 

Elaine Cristina de Lima Silva Freitas 

       Agnaldo dos Santos Morais 

 

Art. 2º Fica as Comissões criadas pelo prazo de 6 (seis) meses contada 

a partir da data de publicação desta resolução. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pulicação. 

 

Dê ciencia e publique-se 

Agnaldo dos Santos Morais 

Presidente CMDPD 
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